
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 

DELIBERAÇÃO Nº 262/2023 – 29/08/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 O protocolo administrativo SESA nº 20.867.524-9, em que o município de Cascavel

solicita aprovação das propostas cadastradas junto ao Fundo Nacional de Saúde para

aquisição de ambulâncias, para simples remoção, tipo A, conforme previsto na

Portaria GM/MS nº 1483/2021;

 O parecer da diligência do Ministério da Saúde solicitando aprovação do projeto

técnico municipal de transporte sanitário para incorporação dos veículos;

 A deliberação CIR 10a. RS nº 002/2023, que aprova “ad referendum” o projeto técnico

de implementação do transporte sanitário eletivo no município de Cascavel;

 A reunião ordinária da CIB/PR, realizada em 24 de agosto de 2023;

Aprova o projeto técnico para implementação do transporte sanitário eletivo no município de

Cascavel incorporando as novas ambulâncias pleiteadas conforme a Portaria GM/MS nº

1483/2021.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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